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SECÇÃO IV

Conselho fiscal

Artigo 20.o

Composição do conselho fiscal

O conselho fiscal é composto por três membros, sendo um pre-
sidente, um relator e um secretário.

Artigo 21.o

Competências

Ao conselho fiscal compete:

a) Apreciar a conformidade dos actos associativos com a lei, os
estatutos e os regulamentos em vigor;

b) Examinar, pelo menos semestralmente, a gestão económico-
-financeira da direcção;

c) Dar parecer sobre o relatório de actividades e as contas ela-
boradas pela direcção, para apreciação da assembleia geral.

SECÇÃO V

Eleição

Artigo 22.o

Regulamentação

1 — As eleições dos membros da mesa da assembleia geral, da
direcção e do conselho fiscal realizam-se por escrutínio secreto, directo
e universal, podendo ser utilizado o voto por correspondência, desde
que o mesmo seja regulamentado especificamente, por regulamento
aprovado pela assembleia geral.

2 — A votação recai sobre listas apresentadas para todos os órgãos,
considerando-se eleitos os candidatos da lista mais votada.

3 — Para cada órgão podem ser eleitos membros suplentes até ao
máximo de 50 % dos respectivos efectivos.

4 — O regulamento eleitoral tem de especificar a forma de elaborar,
apresentar e divulgar as listas concorrentes, o procedimento para a
fixação uniforme do número de membros efectivos da direcção para
cada mandato, nos termos do n.o 1 do artigo 18.o, e as limitações
à participação dos membros que se encontram na situação da parte
final do artigo 7.o

5 — Enquanto não vigorar o respectivo regulamento, o número
de membros da direcção é o mínimo previsto na primeira parte do
n.o 1 do artigo 18.o

6 — A direcção, obrigatoriamente, apresentará uma lista, podendo
os associados apresentar as listas que entenderem, desde que sejam
subscritas por, pelo menos, 10 proponentes.

CAPÍTULO IV

Receitas, despesas e património

Artigo 23.o

Receitas e património

1 — Constituem receitas da Associação:

a) As contribuições, quotas e quaisquer liberalidades dos seus
membros;

b) Os subsídios, legados pecuniários, doações ou donativos que
lhe sejam atribuídos por outrem, desde que aceites pela Associação;

c) O produto da realização de qualquer actividade e da venda de
quaisquer publicações elaboradas ou promovidas pela Associação;

d) O rendimento de bens, de fundo de reserva ou de dinheiro
depositado.

2 — São património da Associação todos os móveis e imóveis legi-
timamente adquiridos e registados, quando em nome da Associação.

Artigo 24.o

Despesas

As despesas da Associação são as que resultam do exercício das
suas actividades, em cumprimento dos estatutos, dos regulamentos
e dos planos devidamente aprovados, e as que lhe sejam impostas
por lei.

CAPÍTULO V

Disposições finais e transitórias

Artigo 25.o

Constituição e aprovação dos estatutos

Estes estatutos foram aprovados por unanimidade, em reunião da
assembleia geral constituinte, de pais e encarregados de educação
da Escola E. B. 2, 3 de Marinhas, em 28 de Fevereiro de 2007.

Artigo 26.o

Omissões ou lacunas

Todas as omissões ou lacunas dos presentes estatutos, ou dos regu-
lamentos que vierem a ser aprovados, são supridas com recurso às
disposições gerais da lei sobre a matéria em causa.

5 de Junho de 2007. — O Secretário-Geral do Ministério da Edu-
cação, João S. Batista.

2611021202

ASSOCIAÇÃO BEM ESTAR NOSSA SENHORA DAS NEVES

Anúncio (extracto) n.o 3790/2007

Certifico que, por escritura de 20 de Maio de 2007, lavrada de
fl. 44 a fl. 45 v.o do livro de notas para escrituras diversas n.o 79-A
do Cartório Notarial a cargo do notário licenciado Luís Manuel Canha,
foi constituída uma associação com a denominação Associação Bem
Estar Nossa Senhora das Neves, com sede no lugar da Póvoa da
Lomba, freguesia e concelho de Cantanhede.

A Associação tem por objectivos prioritários promover a cultura,
o turismo religioso, as tradições, o apoio agrícola e a gastronomia
local.

Podem ser associadas as pessoas singulares e colectivas que se iden-
tifiquem com os objectivos da Associação, devendo as singulares de
menoridade ser autorizadas pelo seu representante legal em docu-
mento por este assinado.

São órgãos da Associação a assembleia geral, a direcção e o conselho
fiscal.

A mesa da assembleia geral é composta por um presidente, um
1.o secretário e um 2.o secretário.

A direcção é composta por cinco associados, entre os quais um
presidente, um vice-presidente, um secretário, um tesoureiro e um
vogal.

Para obrigar a Associação são necessárias e suficientes as assinaturas
conjuntas de quaisquer quatro membros da direcção ou as assinaturas
do presidente, ou do vice-presidente na ausência ou impedimento
do presidente, e do tesoureiro; nas operações financeiras são obri-
gatórias as assinaturas conjuntas do presidente, ou do vice-presidente
na ausência ou impedimento do presidente, e do tesoureiro, e nos
actos de mero expediente bastará a assinatura de qualquer membro
da direcção.

O conselho fiscal é composto por três membros, dos quais um
presidente, um vice-presidente e um secretário.

Constituem receitas da Associação o produto das contribuições
anuais dos associados, os rendimentos de bens próprios, as doações,
legados e heranças e respectivos rendimentos, os subsídios do Estado
ou de organismos oficiais, os donativos e produtos de festas ou subs-
crições e outras receitas.

Está conforme ao original.

20 de Maio de 2007. — O Notário, Luís Manuel Canha.
2611021165

ASSOCIAÇÃO DE PAIS E ENCARREGADOS DE EDUCAÇÃO
DOS ALUNOS DA ESCOLA BÁSICA DOS 2.O E 3.O CICLOS

DR. CORREIA ALEXANDRE — CARANGUEJEIRA

Anúncio n.o 3791/2007

Alteração dos estatutos

Em assembleia geral de 9 de Março de 2007, a Associação de
Pais e Encarregados de Educação dos Alunos da Escola Básica dos
2.o e 3.o Ciclos Dr. Correia Alexandre — Caranguejeira procedeu à
alteração dos respectivos estatutos, que passam a ter a redacção em
anexo.

6 de Junho de 2007. — O Secretário-Geral do Ministério da Edu-
cação, João S. Batista.
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Estatutos

CAPÍTULO I

Denominação, duração, sede, constituição,
objectivos e competência

Artigo 1.o

Denominação, duração, sede e constituição

A presente associação assume a denominação de Associação de
Pais e Encarregados de Educação dos Alunos da Escola Básica dos
2.o e 3.o Ciclos Dr. Correia Alexandre — Caranguejeira. Tem a sua
sede nas instalações da Escola EB 2/3 Dr. Correia Alexandre, sita
na Rua de Carlos J. Moreira, 2420-115 Caranguejeira, freguesia de
Caranguejeira, concelho de Leiria, é constituída pelos pais e encar-
regados de educação que dela queiram fazer parte e rege-se pelos
presentes estatutos e nos casos omissos pela legislação aplicável.

Artigo 2.o

Objectivos

1 — A Associação, como instituição sem quaisquer fins lucrativos,
tem por objectivo essencial prestar a melhor colaboração entre pais,
encarregados de educação, alunos e professores, visando uma for-
mação condigna dos alunos, sob os pontos de vista social, intelectual,
cultural e ético, assim como participar de forma activa no projecto
educativo, pedagógico e formativo da Escola. Intervir na organização
e promoção de actividades extracurriculares e de tempos livres levadas
a cabo com os alunos, sendo consideradas quando incluídas no plano
de actividades do agrupamento de escolas, no âmbito do seguro esco-
lar. Através da colaboração permanente com os órgãos de gestão
da Escola, corpo docente e restantes funcionários da Escola.

2 — Beneficiar de apoio do Estado, através da administração cen-
tral, regional e local, para a prossecução dos seus fins, nomeadamente
no exercício da sua actividade no domínio da formação, informação
e representação dos pais e encarregados de educação, nos termos
a regulamentar.

3 — A Associação exercerá sempre as suas actividades com um
sentido de equidade e independência política e religiosa e terá por
principal escopo uma ligação directa e permanente com a Escola,
que se traduzirá numa efectiva participação nas actividades escolares
e circum-escolares.

Artigo 3.o

Competência

Em cumprimento dos objectivos traçados no artigo anterior, com-
pete essencialmente à Associação:

1) Acompanhar a vida e o funcionamento da Escola em todos
os seus aspectos, analisando, denunciando e procurando reparar situa-
ções anómalas;

2) Colaborar com o conselho executivo da Escola e outros orga-
nismos públicos ou privados;

3) Contribuir para uma permanente consciencialização e esclare-
cimento dos pais e encarregados de educação face aos assuntos
escolares;

4) Promover reuniões de pais, palestras, conferências, exposições
e outras actividades similares na Escola ou fora do estabelecimento
escolar, em colaboração com o conselho executivo, de forma a manter
e desenvolver o interesse dos encarregados de educação e seus edu-
candos pelos assuntos culturais e sociais;

5) Pugnar para que seja concedido apoio financeiro a projectos
ou a outras actividades relacionadas com a educação, a instrução
e o conforto dos alunos em caso de necessidade devidamente com-
provado e completar a acção social escolar com os meios ao seu
alcance;

6) Dar parecer, quando solicitado ou previsto na lei, nos processos
administrativos em que a Escola for parte e assumir a defesa dos
legítimos interesses dos alunos quando o julgue oportuno e para tal
for solicitada;

7) Participar no conselho pedagógico da Escola, de acordo com
a lei;

8) Emitir parecer na concessão de bolsas de estudo ou quaisquer
outros subsídios a atribuir pelos serviços do Estado, ou de entidade
privada, desde que o conselho executivo o autorize ou a lei o permita;

9) Colaborar com associações congéneres de outros estabelecimen-
tos de ensino, promovendo e realizando, de modo comum e global,
programas de interesse e fins comuns.

Artigo 4.o

Utilidade pública e mecenato

1 — Às associações de pais pode, a seu pedido, ser conferido o
estatuto de utilidade pública, nos termos e para os efeitos previstos
do Decreto-Lei n.o 460/77, de 7 de Novembro.

2 — Consideram-se de reconhecimento especial, e como tal usu-
fruem dos benefícios a conceder por via do Decreto-Lei n.o 460/77,
de 7 de Novembro, as seguintes situações:

a) Organização de actividades de enriquecimento curricular no
âmbito do prolongamento de horário e da escola a tempo inteiro;

b) Organização de actividades de apoio às famílias.

3 — Os donativos concedidos às associações de pais beneficiam do
regime estabelecido no Estatuto do Mecenato, aprovado pelo Decreto-Lei
n.o 74/99, de 16 de Março.

4 — É um grande objectivo desta Associação que lhe seja atribuído
este estatuto, uma vez que a mesma já desenvolve muitas actividades,
que tanto beneficiam os alunos e encarregados de educação.

CAPÍTULO II

Associados

Artigo 5.o

Quem pode ser associado

São admitidos os sócios efectivos e sócios amigos.
Podem ser sócios efectivos todos os pais e encarregados de educação

dos alunos que frequentam a Escola.
Podem ser sócios amigos outras pessoas que a assembleia geral

venha a convidar ou considerar dignas de tal situação.

Artigo 6.o

Direito dos associados

São direitos dos associados:

1) Participar nas assembleias gerais, eleger e ser eleito para os
órgãos sociais;

2) Dirigir-se à direcção e solicitar a intervenção da Associação
em defesa de interesses legítimos dos seus filhos ou educandos, dentro
do âmbito destes estatutos;

3) Propor à direcção iniciativas e realizações de utilidade reco-
nhecida e que estejam enquadradas no âmbito e fim desta Associação;

4) Requerer a reunião da assembleia geral, nos termos do n.o 2
do artigo 173.o do Código Civil.

Artigo 7.o

Deveres dos associados

São deveres dos associados:

1) Colaborar, individual ou colectivamente, sempre que possível,
com os corpos gerentes da Associação;

2) Para a primeira assembleia geral após o início da cada ano
lectivo, serão convocados todos os encarregados de educação através
de convocatória enviada pelos alunos, e nessa assembleia será apro-
vada a quota anual, que os associados deverão pagar até 31 Dezembro
do decorrente ano;

3) Aceitar o cargo para que for eleito em assembleia geral;
4) Comparecer e participar nas reuniões e assembleias gerais para

que for convocado.
Artigo 8.o

Perda de qualidade de associado

Perde a qualidade de associado aquele que:

1) Por escrito, se demitir;
2) Não pague a sua quota anual no prazo que lhe for indicado;
3) Revelar e tiver uma conduta que atente contra o bom nome

da Associação ou de alguma forma viole os presentes estatutos.

CAPÍTULO III

Órgãos associativos

SECÇÃO I

Disposições gerais

Artigo 9.o

Órgãos associativos

São órgãos da Associação:

1) A assembleia geral;
2) A direcção;
3) O conselho fiscal.
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Os membros destes órgãos exercerão gratuitamente o seu mandato,
o qual cessará após a primeira assembleia geral do ano lectivo seguinte.

Artigo 10.o

Forma de eleições

1 — A eleição faz-se por escrutínio secreto e em lista conjunta
para a mesa da assembleia geral, a direcção e o conselho fiscal.

2 — As listas de candidaturas são subscritas pelo mínimo de
10 sócios, especificando os cargos a desempenhar.

3 — A eleição tem lugar na assembleia geral ordinária, apenas se
considerando as listas entregues na mesa da assembleia até trinta
minutos antes do início da assembleia geral.

4 — Os órgãos da Associação entram em funções depois da sua
eleição em assembleia geral e a tomada de posse será conferida pelo
presidente da mesa da assembleia geral.

SECÇÃO II

Artigo 11.o

Composição e funcionamento

1 — A assembleia geral é constituída por todos os pais e encar-
regados de educação no pleno gozo dos seus direitos.

2 — A mesa da assembleia geral é constituída por um presidente,
um vice-presidente e um secretário.

3 — A assembleia geral reúne ordinariamente nos 30 dias após
o início do ano lectivo.

4 — Extraordinariamente, a assembleia geral reúne sempre que a
mesa da assembleia, a direcção, o conselho fiscal, o conselho executivo
da Escola ou um mínimo de um quinto dos sócios solicitem a sua
convocação, devendo de entre estes sócios estar presentes no mínimo
dois terços.

5 — A Associação pode convidar professores da Escola, nomea-
damente os que constituem o seu conselho executivo, a tomar parte
nas assembleias gerais, para fins de informação, mas sem direito a
voto.

6 — As sessões da assembleia geral são convocadas por meio de
convocatórias enviadas pelos alunos, ou outro considerado eficaz, e
afixação da convocatória no átrio da Escola, com a antecedência
mínima de cinco dias, salvo casos de urgência, devendo indicar o
lugar, o dia, a hora da sua realização e a ordem de trabalhos.

7 — A assembleia geral considera-se legalmente constituída:

a) Se à hora marcada estiverem presentes mais de metade dos
seus associados;

b) Meia hora depois com qualquer número.

8 — As deliberações da assembleia são tomadas por maioria simples
dos presentes, excepto quando se delibere sobre alteração dos esta-
tutos, que se subordinará a maioria de três quartos dos presentes.

9 — Qualquer associado não pode votar, por si ou em representação
de outrem, em matéria que conflitue com os seus interesses pessoais,
dos do seu cônjuge ou equiparado, dos seus ascendentes ou des-
cendentes até ao 3.o grau.

Artigo 12.o

Competência

Compete à assembleia geral:

1) Eleger e distribuir a respectiva mesa, a direcção, e o conselho
fiscal;

2) Discutir e votar anualmente o relatório da direcção, as contas
de gerência e o parecer do conselho fiscal e decidir sobre a aplicação
a dar ao saldo que for apresentado;

3) Decidir sobre as propostas que lhe sejam apresentadas pelo
presidente da mesa, pela direcção, pelo conselho fiscal ou por qualquer
associado;

4) Fazer à direcção todas as recomendações que entenda úteis,
dentro do âmbito da actividade da Associação;

5) Decidir os recursos interpostos do indeferimento pela direcção
da admissão e da rejeição de sócios.

Artigo 13.o

Atribuições da mesa

São atribuições da mesa:

1) Verificar da regularidade das candidaturas aos cargos dos órgãos
sociais;

2) Dar posse aos órgãos sociais;
3) Assinar as actas.

Artigo 14.o

Atribuições do presidente

São atribuições do presidente da mesa:

1) Convocar a assembleia geral nos termos estatutários, dirigir os
trabalhos e manter a ordem nas sessões;

2) Assinar os termos de abertura e de encerramento do livro de
actas e rubricar as folhas do mesmo.

SECÇÃO III

Direcção

Artigo 15.o

Composição e funcionamento

1 — A direcção é composta por um presidente, um tesoureiro e
um secretário.

2 — Pode eventualmente participar nas reuniões da direcção, sem
direito a voto, um representante dos professores designado pelo con-
selho executivo da Escola.

3 — A direcção decide por maioria dos seus membros presentes,
exercendo o presidente, em caso de empate, voto de qualidade.

4 — Na primeira reunião de cada ano lectivo, a direcção fixa uma
regra para a determinação dos dias em que se realizam as reuniões
ordinárias e as extraordinárias, sendo estas fixadas pelo presidente,
que convoca os outros elementos pela forma mais rápida.

5 — O presidente deve comunicar ao conselho executivo da Escola
os dias, a hora e o local em que o mesmo poderá ser procurado
com vista à sua intervenção, ou da direcção nos assuntos em que
haja de ser ouvido.

6 — Sempre que o presidente tenha de agir imediatamente, comu-
nicará o facto e a solução que deu, ou obteve, na próxima reunião
da direcção.

7 — A direcção assegura a gestão corrente até à tomada de posse
dos novos corpos sociais, ainda que se encontre demissionária.

Artigo 16.o

Competência

Compete à direcção:

1) Gerir a Associação, com as limitações decorrentes da aplicação
dos presentes estatutos;

2) Criar, organizar e dirigir os serviços da Associação;
3) Elaborar, anualmente, o relatório das actividades e as contas

de gerência e apresentá-las à assembleia geral, juntamente com o
parecer do conselho fiscal;

4) Gerir os respectivos bens e aplicá-los de acordo com os fins
educativos prosseguidos na Escola;

5) Nos termos da lei, e quando lhe for solicitado, prestar colaboração
na gestão da Escola;

6) Solicitar, ao presidente da mesa, a convocação da assembleia
geral;

7) Aprovar ou rejeitar a admissão de associados;
8) Cumprir e fazer cumprir as disposições legais e estatutárias e

as deliberações da assembleia geral.

Artigo 17.o

Atribuições do presidente da direcção

São, em especial, atribuições do presidente da direcção:

1) Representar a Associação;
2) Convocar e presidir às reuniões da direcção;
3) Orientar superiormente todos os serviços já existentes e aqueles

que porventura venham a ser organizados;
4) Manter estreito contacto com o conselho executivo da Escola

e com a colaboração deste com o corpo docente da Escola;
5) Elaborar o relatório anual das actividades.

Artigo 18.o

Atribuições do tesoureiro

Compete, especialmente, ao tesoureiro:

1) Receber, escriturar e guardar os bens da Associação;
2) Ter em ordem as respectivas contas;
3) Liquidar as despesas autorizadas pela direcção;
4) Organizar o relatório anual sobre as contas que a direcção apre-

senta à assembleia geral;
5) Coadjuvar o presidente e substituí-lo nas suas tarefas e impe-

dimentos;
6) Presidir às comissões que a direcção entenda dever constituir.



Diário da República, 2.a série — N.o 117 — 20 de Junho de 2007 17 409

Artigo 19.o

Atribuições do secretário

Compete, especialmente, ao secretário:

1) Receber, classificar, submeter a despacho, arquivar ou enviar
toda a correspondência consoante o caso e de acordo com as deter-
minações que lhes forem dadas;

2) Elaborar resumidamente as actas, assiná-las e fazê-las assinar
pelos restantes elementos,

3) Presidir às comissões que a direcção entenda dever constituir.

Artigo 20.o

Forma de obrigar a Associação

A Associação fica obrigada a duas assinaturas a designar na primeira
assembleia geral de cada ano lectivo.

SECÇÃO IV

Conselho fiscal

Artigo 21.o

Composição e competência

1 — O conselho fiscal é composto por um presidente e dois vogais.
2 — Compete-lhe:

a) Coadjuvar a direcção sempre que esta o solicite e acompanhar
as suas actividades sempre que o considere necessário e ou con-
veniente;

b) Examinar os livros de escrita e fiscalizar os actos de administração
financeira;

c) Dar parecer sobre o relatório anual da direcção e as contas
de exercício.

CAPÍTULO IV

Bens sociais

Artigo 22.o

Receitas e despesas

1 — As receitas da Associação podem ser ordinárias e extraordi-
nárias, sendo as primeiras constituídas pelas quotas dos sócios e as
segundas por quaisquer subsídios ou donativos que a Associação
receba dos seus sócios, do Estado, de quaisquer entidades privadas
ou as que resultem de quaisquer iniciativas da Associação com vista
a tal fim.

2 — Todas as receitas da Associação são depositadas em instituição
bancária.

3 — Os pagamentos serão efectuados através de cheque, transfe-
rência bancária ou caixa.

CAPÍTULO V

Disposições gerais

Artigo 23.o

A Associação poderá, por deliberação da assembleia geral, fede-
rar-se ou agrupar-se a outras associações congéneres, a nível regional
ou nacional, sem perda da independência de princípios e finalidades.

Artigo 24.o

1 — A Associação dissolve-se por disposição legal ou deliberação
da assembleia geral tomada pelo mínimo de 75 % dos sócios.

2 — Em caso de dissolução, o seu património reverte em 100 %
a favor do agrupamento.

Artigo 25.o

1 — Quando quaisquer dos órgãos sociais se demita antes do termo
do mandato, as suas atribuições serão asseguradas pelos mesmos até
à convocação de novas eleições, que serão no prazo de 30 dias.

2 — Em tudo o que os estatutos forem omissos, regerá em primeiro
lugar o regulamento interno da Associação, cuja a aprovação e alte-
ração são da competência da assembleia geral.

3 — Em todos os casos omissos regem as disposições legais, nomea-
damente as do Código Civil, que forem aplicáveis.

2611021204

ASSOCIAÇÃO DE PAIS E ENCARREGADOS DE EDUCAÇÃO
DOS ALUNOS DA ESCOLA PRIMÁRIA N.O 1 DE SEQUEIRÓ

Anúncio n.o 3792/2007

Alteração aos estatutos

Em assembleia geral de 24 de Fevereiro de 2007, a Associação
de Pais e Encarregados de Educação dos Alunos da Escola Primária
n.o 1 de Sequeiró procedeu à alteração das alíneas c) e d) do n.o 6
e do n.o 7 do artigo 10.o dos estatutos publicados no Diário da Repú-
blica, 2.a série, n.o 194 (parte especial), de 9 de Outubro de 2006,
passando aquelas disposições a ter a redacção seguinte:

Artigo 10.o

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
6 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
c) As deliberações da assembleia geral sobre a dissolução da

Associação requerem o voto favorável de três quartos do número
de todos os associados;

d) Todas as decisões, salvo o disposto nas alíneas b) e c) do
presente número, serão tomadas por maioria absoluta de votos
dos associados presentes.

7 — A assembleia geral será convocada por meio de aviso postal
remetido a todos os associados com, pelo menos, oito dias de ante-
cedência, mencionando o dia, a hora, o local e a ordem de trabalhos,
e ainda por aviso afixado no átrio da Escola com o mesmo teor.»

1 de Junho de 2007. — O Secretário-Geral do Ministério da Edu-
cação, João S. Batista.

2611021187

CASA DO POVO DE PANOIAS — CENTRO DE DIA

Anúncio (extracto) n.o 3793/2007

Certifico narrativamente, que, por escritura de 31 de Outubro de
2006, lavrada de fl. 19 a fl. 20 v.o do livro de notas para escrituras
diversas n.o 144-C do Cartório Notarial de Ourique, foi rectificada
a escritura de alteração de estatutos da associação denominada Casa
do Povo de Panoias — Centro de Dia, outorgada, no mesmo Cartório,
em 26 de Abril de 2002, lavrada a fls. 98 e 98 v.o do livro de notas
para escrituras diversas n.o 71-C, no sentido de alterar os artigos 23.o,
38.o, 42.o, 45.o, 61.o e 68.o dos estatutos.

31 de Outubro de 2006. — A Ajudante, em substituição legal do
Notário, Maria Vitória Amaro.

2611021706

COMUNIDADE CRISTÃ EVANGÉLICA VIVERCONVIDA

Anúncio (extracto) n.o 3794/2007

Certifico que, por escritura de 9 de Abril corrente, lavrada de fl. 37
a fl. 38 v.o do livro de notas n.o 74-A do Cartório Notarial a cargo
da notária Rita Magalhães, foram rectificados os estatutos da asso-
ciação com a denominação Comunidade Cristã Evangélica Vivercon-
vida, número de identificação de pessoa colectiva 592001130, com
sede na Rua de 10 de Julho, 21, 1.o, esquerdo, freguesia de Santa
Iria de Azoia, concelho de Loures, no que respeita aos factos e artigos
que seguem:

1) No artigo 2.o foi identificado o objecto social em desconformidade
com o indicado no certificado do Registo Nacional de Pessoas Colec-
tivas e omitida a frase que faz relação com os propósitos da associação
para cumprimento dos fins sociais;

2) No artigo 5.o, por erro de escrita, ficou referido «Veverconvida»
quando deveria constar «Viverconvida» e os n.os 7) e 8) do mesmo
artigo são, respectivamente, os n.os 2) e 3);

3) No n.o 1 do artigo 9.o foram erradamente identificados os mem-
bros da direcção e omitida a sua relação com as alíneas a) a g) do
mesmo número;

4) Na alínea c) do n.o 1 do artigo 9.o ficou a constar no seu texto
a palavra «denominação» quando deveria ser referida a palavra
«associação».

Pela presente escritura rectificam o documento complementar que
ficou a fazer parte integrante daquela outra de constituição de asso-




